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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. Christiane de Souza Yared)

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui
o Código de Trânsito Brasileiro,
para  dispor  sobre  penalidade
de  detenção  referente  a
conduzir  veículo  automotor
com  capacidade  psicomotora
alterada em razão da influência
de  álcool  ou  de  outra
substância  psicoativa  que
determine dependência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 306 da Lei nº 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro,

para  dispor  sobre  penalidade  de  detenção  referente  a  conduzir

veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da

influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine

dependência. 

Art. 2º O art. 306 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a

vigorar acrescido dos seguintes § 5º e § 6º:

“Art.
306 ..............................................................

....................................................................

§ 5º A pena de detenção prevista  no caput é
aumentada até o dobro se houver concentração
entre 30 e 60 decigramas de álcool por litro de
sangue ou entre 1,5 e 3,0 miligramas de álcool
por litro de ar alveolar.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christiane de Souza Yared
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212783752100
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§ 6º A pena de detenção prevista  no caput é
aumentada até o triplo se houver concentração
superior a 60 decigramas de álcool por litro de
sangue ou superior a 3,0 miligramas de álcool
por litro de ar alveolar.” 

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui

o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), muito tem contribuído para a

melhoria na qualidade de vida dos cidadãos brasileiros, trazendo mais

segurança para o trânsito.

Nesse contexto, segundo o art. 306 do CTB, conduzir

veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da

influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine

dependência ocasiona como penas: detenção, de seis meses a três

anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a

habilitação para dirigir veículo automotor.

Assim, com redação dada pela Lei no 12.760, de 20 de

dezembro, de 2012, vemos que esse artigo representa uma grande

evolução no que diz respeito a condutores dirigirem veículos estando

alcoolizados. Entretanto, muito ainda o que se fazer em relação a

esse assunto tão delicado e preocupante. Explico.

Em março  de  2010,  a  Assembleia-Geral  das  Nações

Unidas (ONU) editou uma resolução, “que definiu o período de 2011 a

2020 como a “Década de Ações para a Segurança no Trânsito”, que

tinha a ambiciosa meta de reduzir pela metade o número global de *C
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mortes e lesões no trânsito. O documento foi elaborado com base em

um estudo da Organização Mundial  de Saúde (OMS).  Esse estudo

contabilizou, em 2009, cerca de 1,3 milhão de mortes e 50 milhões

de sequelados por acidente de trânsito em 178 países. Nesse estudo,

há  dez  anos,  o  Brasil  aparecia  em  quinto  lugar  entre  os  países

recordistas  em mortes  no trânsito.  A proposta para a  redução da

mortalidade,  segundo  o  relatório,  era  garantir  que  os  estados-

membros adotassem leis que cobrissem os cinco principais fatores de

risco. São eles: dirigir sob o efeito de álcool, excesso de velocidade,

não uso do capacete, do cinto de segurança e das cadeirinhas para

crianças.”1

No Brasil, diversas iniciativas legislativas foram criadas

nesse sentido. A Lei no 11.705, de 19 de junho de 2008, a Lei Seca,

mesmo anterior à proclamação da Década, é um exemplo. Outro é a

Lei  no 13.281,  de  4  de  maio  de  2016,  que  aumentou

consideravelmente  os  valores  das  multas  aplicadas  aos  motoristas

infratores.  “Mesmo  assim,  a  associação  de  álcool  e  direção  e  o

excesso de velocidade são, ainda hoje, duas das principais causas de

pontos  na  carteira  dos  condutores.  O excesso  de  velocidade é  a

infração mais cometida por brasileiros nas rodovias federais. Foram

cerca de 4,8 milhões de ocorrências em 2018, contra 3 milhões em

2017.”2

Em vista disso, é patente a necessidade de se fazerem

alterações na legislação com o intuito de tornar ainda mais rígida a

penalidade de detenção para quem dirige alcoolizado.

1  https://www.portaldotransito.com.br/noticias/onu-define-segunda-decada-para-seguranca-no-transito.
Acesso: maio 2021.

2  https://www.portaldotransito.com.br/noticias/onu-define-segunda-decada-para-seguranca-no-transito.
Acesso: maio 2021. *C
D2

12
78

37
52

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christiane de Souza Yared
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212783752100

PL
 n

.2
07

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
06

/2
02

1 
17

:4
0 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2072/2021 

 

Portanto, é o que estamos propondo neste projeto de

lei:  aumentar  as  penas  de  detenção  proporcionalmente  à

concentração  de  álcool  detectada  no  condutor  no  momento  da

infração. Com isso, haverá a inserção de dois parágrafos no art. 306.

Por  fim,  são  esses  os  fundamentos  que  abrigam  a

presente iniciativa, formulada para aprimorar o Código de Trânsito

Brasileiro e trazer mais segurança para toda a população brasileira. 

Em vista do exposto, pedimos o apoio de nossos Pares

para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

CHRISTIANE DE SOUZA YARED 
PL-PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em 

razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou 

igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou  

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de 

alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios 

de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 

no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia 

ou toxicológicos para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. (Primitivo 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008, transformado em § 3º pela Lei nº 

12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no 

DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

§ 4º Poderá ser empregado qualquer aparelho homologado pelo Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO - para se determinar o previsto no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

LEI Nº 12.760, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 165, 262, 276, 277 e 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 165. ................................................................................  

..................................................................................................  

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 

(doze) meses.  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e 

retenção do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.  

 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses." (NR) 

"Art. 262. ................................................................................ 

.................................................................................................  

 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 

serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública 

pelo critério de menor preço."( NR)  

 

"Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro 

de ar alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165.  

 

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerância quando a 

infração for apurada por meio de aparelho de medição, observada a 

legislação metrológica." (NR) 

"Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em acidente de 

trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito poderá ser submetido a 

teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 

ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, permita certificar 

influência de álcool ou outra substância psicoativa que determine 

dependência.  
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§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada 

mediante imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem, na forma 

disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora ou produção 

de quaisquer outras provas em direito admitidas.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora 

alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa 

que determine dependência:  

......................................................................................................  

 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

 

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de 

sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar 

alveolar; ou  

 

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora.  

 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste 

de alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros 

meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova.  

 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de 

alcoolemia para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo." 

(NR) 

 

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, fica acrescido das 

seguintes definições: 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

 

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 13.281, DE 4 DE MAIO DE 2016 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e a Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 12. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplicação das 

multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados;  

.......................................................................................................... 

 

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obtenção da 

Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteúdo didático-

pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execução e fiscalização." 

(NR) 

 

"Art. 19. ...................................................................................  

...................................................................................................  
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XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da 

pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da 

arrecadação de multas e do repasse de que trata o § 1º do art. 320; 

..........................................................................................................  

 

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito 

(Renainf).  

..........................................................................................................  

 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 24. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 

público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, 

por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, 

no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores 

e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito 

de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de 

vagas reservadas em estacionamentos;  

.............................................................................................." (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 
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